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Ait. 19":' Fica. concedida perpetuidade a sep~l
tura 04? Quadra 19 do Cemitério de Mesquita, onde' se acham
inumados os restos mortais de AGUINALDOFRACELINO DE ARAU~O
falecido em 11 de setembro de 1991.

Art. 29 - A família de AGUINALDOFRANCELINO DE
ARAUJOficam assegurados todos os direitos decorrentes da
perpetuidade de que trata o artigo precendente.

Art. 39 -- Esta Lei entrará em vigor na data de
sua pub1icação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 15 DE JULHO DE 1992.
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